CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 3.758-A DE 2024

Altera a Lei n° 13.240, de 30 de
dezembro de 2015, para ampliar as
hipdéteses de destinacdo n&o onerosa
de imdbéveis ndo operacionais do Fundo
do Regime Geral de Previdéncia
Social, geridos pela Secretaria do
Patrimbénio da Uniédo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n°® 13.240, de 30 de
dezembro de 2015, para ampliar as hipdteses de destinacd&o néo
onerosa dos 1mbébveis ndo operacionais que constituem o
patrimbénio do Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social,
geridos pela Secretaria do Patrimbénio da Unido.

Art. 2° A Lei n® 13.240, de 30 de dezembro de 2015,
passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

NArt. 20, L e e e e e

§ 8° A integralizacdo de bens e direitos
imobilidrios da Unido nos fundos de que trata este
artigo podera ser feita com base em laudo de
avaliacdo homologado pela Secretaria do Patrimdnio
da Unido e aprovado pela assembleia de cotistas,
exceto quando se tratar da primeira oferta publica
de distribuicdo de cotas do fundo.” (NR)

“Art. 22. Os imdéveis ndo operacionais que
constituem o patriménio imobilidrio do Fundo do

Regime Geral de Previdéncia Social serdo geridos

pela Secretaria do Patrimbénio da Unido, observado o
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disposto na legislacdo relativa ao patrimbnio
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imobilidrio da Uniéo.

§ 3° Para fins do disposto neste artigo,
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
publicard a listagem dos imdéveis operacionais e né&o
operacionais que constituem o) patriménio
imobilidrio do Fundo do Regime Geral de Previdéncia
Social e transferird a gestdo dos imdbdveis néo
operacionais para a Secretaria do Patrimbénio da
Uniédo.

§ 4° Sempre que possivel, a Secretaria do
Patrimbénio da Unido providenciard a conversdo do
patrimbébnio imobilidrio de que trata o caput deste
artigo em recursos financeiros, por meio dos
mecanismos de alienacdo e de utilizacdo onerosa.

§ 6°-A Além de outros casos devidamente
justificados, a Secretaria do Patrimbénio da Unido
poderd declarar a 1inviabilidade de alienacéo
onerosa de imével sob sua gestdo quando se tratar
de:

I - bem de uso comum do povo;

IT - Dbem com ocupacdo consolidada por

assentamentos informais de baixa renda, até a data
de publicacédo desta Lei;

IIT - bem utilizado pela administracéo
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IV - bem destinado as politicas publicas 4
(o
nas Aareas de saude, educacdo, cultura, assisténcia =

social, habitacéao, interesse socioambiental e
adaptabilidade as mudancas climédticas.

§ 6°-B Declarada a inviabilidade de
alienacdo onerosa prevista no § 6°-A deste artigo,
o valor do imével serd considerado nulo, e caberd a
Secretaria do Patriménio da Unido atuar nas
providéncias de transferéncia patrimonial do imbvel
para a Unido e promover as acdes para fins de
destinacéo exclusiva de interesse social ou
coletivo, sem encargos ou contrapartidas ao Fundo
do Regime Geral de Previdéncia Social, observado o
disposto no art. 76 da Lei n°® 14.133, de 1° de
abril de 2021 (Lei de Licitacgcbes e Contratos
Administrativos), e nos arts. 18, 31 e 31-A da Lei
n® 9.636, de 15 de maio de 1998.

§ 6°-C A comunicacgdo da Secretaria do
Patriménio da Unido serd suficiente para que o
oficio_de registro de imdbéveis promova a anotacdo,
na matricula do imével, da desafetacdo ao Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social e da
titularidade da Unido, devendo ser utilizados o

numero de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa

Juridica (CNPJ) do o6rgd&o central da Secretaria e o
nome
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§ 7°-D Até que os fundos de investimento

Apresentacdo: 21/08/2025 00:00:00.000 - PLEN

previstos no art. 20 desta Lei entrem em operacgdo,
no caso de permuta entre imdéveis de que trata o §
7°-A deste artigo, se o INSS ndo tiver interesse em
dar operacionalidade ao 1imdével oferecido pela
Uni&o, a Secretaria do Patriménio da Unido podera
proceder a sua alienacdo em favor do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social, dispensados,
por razdo de economia processual, os procedimentos
intermedidrios de incorporacdo e de registro.

§ 8° A destinagcdo ndo econdémica de
imbéveils para atendimento de interesse dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municipios poderé
ocorrer somente apds a permuta de que trata o § 7°-
A, cabendo ao ente federativo interessado a
recomposicdo patrimonial & Unido, ressalvadas as
hipbteses previstas no § 6°-A deste artigo ou
quando a recomposicdo for dispensada por lei.

§ 8°-A Os imdbéveis que constituem o
patrimbnio imobilidrio do Fundo do Regime Geral de
Previdéncia Social poderdo ser destinados, por
iniciativa do INSS ou da Secretaria do Patrimdénio
da Uni&o, a integralizacdo de cotas em fundos de
investimento, observados os requisitos do § 2° do
art. 20 desta Lei e a legislacdo referida no caput

deste artigo.
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S 9° Quando se tratar dos 1imdveis ndo

operacionais sob a gestdo da Secretaria do
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Patrimbénio da Unido, a Unido representard o Fundo
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do Regime Geral de Previdéncia Social nos direitos,
nos créditos, nos deveres e nas obrigacdes e
exercera as atribuicgdes e competéncias
estabelecidas na Lei n® 9.702, de 17 de novembro de
1998.

§ 12. As medidas necessarias para a
operacionalizacdo do disposto neste artigo seréo
objeto de ato conjunto da Secretaria do Patrimdnio
da Unido, do Ministério da Previdéncia Social e do
INSS.” (NR)

AT E . 22 ittt it e e e et e e

§ 1° A Secretaria do Patriménio da Uniédo
reverterd 1imdéveis ndo operacionais do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social para utilizacgédo
pelos Oérgdos responsaveis pelos servicos de que

trata o caput deste artigo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

Sala das Sessdes, em 21 de agosto de 2025.

Deputado MERSINHO LUCENA
Relator
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